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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Carn. Mun. B. Gsfças
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ASS—C.

MENSAGEM N" 141 DE 21 DE TULHO DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DÊ BARRA DO GARÇAS-MT

Dala -:^ I
Horas IG'- ' 5^

■f_U.NÇIONA.R}0

O Projeto de Lei que ora remetemos à alta apreciação desta Egrégia

Casa Legislativa, tem por objetivo autorizar o Município de Barra do Garças/MT, a

firmar Acordo de Cooperação Técnica e Operacional com o INSTITUTO DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO DE CIDADES - IPGC, Pessoa Jurídica de Direito

Privado, sem fins lucrativos, visando estabelecer mútua cooperação técnica, com o

objetivo de empreender esforços para o desenvolvimento e estruturação de projetos,

mediante Assessoria, Estudos de Viabilidade e Modelagem Contratual Técnica,

Econômico-financeira, Jurídica e Ambiental para contratação de Parceria Público

privada destinado a Serviços de limpeza urbana, contemplando serviços de varriçâo

manual de vias e logradouros públicos; coleta e transporte de resíduos sólidos

domiciliar, comercial e de varriçâo com sistema de monitoramento via satélite;

implantação, manutenção e higienização de contêineres metálicos; serviços de

manutenção de áreas verdes (poda de árvores, irrigação, roçagem mecanizada e plantio

de mudas); Serviços de conservação de vias (capina, raspagem, pintura de guias,

limpeza de lotes e limpeza de praias); coleta seletiva e educação ambiental; Operação e

manutenção de Ecopontos operação de triturador de galhadas com fornecimento de

mão de obra, insumos, ferramentas, equipamentos e maquinários.

O presente Acordo de Cooperação Técnica e Operacional, visa

regulamentar a relação jurídica do município de Barra do Garças e o IPGC, tendo por

objetivo buscar uma modelagem e estruturação de projetos, de interesse recíproco, em

que haja conjunção de esforços para a realização do objeto, para darmos cumprimento

ao Artigo 10, da Lei Federal n-. 14.026 de 15 de julho de 2.020, cita-se:
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" Art. 10. A prestação dos serviços

públicos de saneamento básico por

entidade que não integre a

administração do titular depende da

celebração de contrato de concessão,

mediante prévia licitação, nos termos

do art. 175 da Constituição Federal .

vedada a sua disciplina mediante

contrato de programa, convênio, termo

de parceria ou outros instrumentos de

natureza precária.

Vale destacar, que não haverá transferência de recursos financeiros

entre os PARCEIROS para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica e

Operacional, bem como não poderão ser oferecidos bens ou serviços como forma de

contrapartida à execução do OBJETO do presente instrumento.

Posteriormente, realizadas as condições de uma licitação bem-

sucedida, que leve à homologação e adjudicação de um vencedor do certame licitatório,

constará no Edital referente ao certame que o vencedor da licitação, terceiro não

contemplado pelo acordo, irá garantir recompensa pecuniária sob o título de

"ressarcimento" em favor do IPGC - o autor dos estudos - nos termos do art. 21 da Lei

Federal n-. 8.987/95, in verbis:

Art. 21. Os estudos, investigações,

levantamentos, projetos, obras e

despesas ou investimentos já efetuados,

vinculados à concessão, de utilidade

pára a licitação, realizados pelo poder

concedente ou com a sua autorização,

estarão à disposição dos interessados,

—© ©—
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devendo o vencedor da licitação

ressarcir os dispêndios correspondentes,

especificados no edital.

Através da presente lei, com uma definição objetiva da relação

jurídica a ser firmada para a realização de políticas públicas, teremos maior agilidade e

transparência na execução das atividades.

Face ao exposto, contamos com o parecer favorável dos Senhores

Vereadores, aprovando o Projeto de Lei ora mencionado, em regime de URGÊNCIA.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos demais Pares votos de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças - MT, 2! de julho de 2022.

o  fomu

AO:lSON GONÇALVES <í'5ll«'P" AWLSOHAOILiUH ÜONLALVt» GONCAlVtSDE

MACEIK>iQ7j4037104

0^:302207^1

1A:47J6-QJW

DE

MACEDO;30734037l0'4

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal

f'
Af^ó^do pofOhanifnídade
de Vereadores presentes
em Sessão Odinária do
dia_QLi_0Aj_5^-2'
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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT
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FRQTETQ DE LEI 141 DE 21 DE TULHQ DE 2022.

PROTOCOLO

n'>^ C^hl ívro Pis -C
CA\\APJk MUNiClGM DE BARRA DO GARÇAS-WT

Hor=s. J_L_L5

VuNCIONÁRIO

"Dispõe sobre a autorização do Poder
Executivo a firmar acordo de Cooperação
Técnica e Operacional com a instituição

que menciona, e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato

Grosso, ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1® - Autoriza o Poder Executivo a firmar Acordo de Cooperação

Técnica e Operacional com o JNSTTTOTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE

CIDADES - IPGC, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos; para

estabelecer mútua cooperação técnica, com o objetivo de empreender esforços para

o desenvolvimento e estruturação de projetos, mediante Assessoria, Estudos de

Viabilidade e Modelagem Contratual Técnica, Econômico-financeira, Jurídica e

Ambiental para contratação de Parceria Público privada destinado a Serviços de

limpeza urbana, contemplando serviços de varrição manual de vias e logradouros

públicos; coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliar, comercial e de varrição

com sistema de monitoramento via satéEte; implantação, manutenção e higienização

de contêineres metálicos; serviços de manutenção de áreas verdes (poda de árvores,

irrigação, roçagem mecanizada e plantio de mudas); Serviços de conservação de vias

(capina, raspagem, pintura de guias, limpeza de lotes e limpeza de praias); coleta

seletiva e educação ambiental; Operação e manutenção de Ecopontos operação de

triturador de galhadas com fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas,

equipamentos e maquinários.
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Art. 2° - A Cooperação Técnica será formalizada mediante Termo de

Cooperação Técnica entre a entidade e o Poder Executivo.

Art. 3® - Não haverá transferência de recursos financeiros entre os

PARCEIROS para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, bem

como não poderão ser oferecidos bens ou serviços como forma de contrapartida à

execução do OBJETO do presente instrumento.

Art. 4° - Cada um dos PARCEIROS arcará com seus respectivos

encargos incorridos em virtude da celebração deste Acordo de Cooperação Técnica,

como o deslocamento de suas equipes, comunicação externa e outras despesas que

se fizerem necessárias para a plena execução deste Acordo.

Art. 5® - Aplica-se subsidiariamente a esta lei, as disposições constantes

da Lei n®. 13.019, de 31 de julho de 2.014 e da Lei de Licitações.

Art. 6® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças - MT, 21 de julho de 2022

J.' ADILSON Aisinido do forma -? ^
«.-«fIglUlpoiAWUON

'  GONCAL\^S DE GONÇALVES DE :
'  MACEDO:3073 ^

' • Oa(/otr2023.07.21
- ,, 4037104 14:47;55-03'00'

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO ''
Prefeito Municipal

•" '•rrdo por Unanimidade
vereadores presentes

m Sessão Odinária do

0  0 0 0
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL N°. 001/2.022.

ACORDO DE COOPERAÇÃO que celebram
entre si o INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO DE CIDADES - IPGC e o município
de Barra do Garças, estado de Mato Grosso,
para fins de Assessoria, Estudos e Modelagem
para estruturação de Projetos Estratégicos de

Concessões Públicas e Parcerias Público-

Privada (PPPs).

Este Acordo de Cooperação Técnica é firmado entre:

O mimicípio de Barra do Garças, Pessoa Jurídica de Direito Público, Administração Pública,
inscrito no CNPJ/MF sob o n®. 03.439.239/0001-50, com sede administrativa à Rua
Carajás, n°. 522, Setor Sul II, CEP: 78.600-000, Barra do Garças/MT, neste ato
representado por Adilson Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, aposentando,
portador da Cl n.® 1287678, órgão expedidor SESP/GO, e CPF n.° 307.340.371-04,
residente e domiciliado à Rua 10, quadra 12, Lote 03, Jardim Toledo, CEP: 78.600-000,
Barra do Garças/MT, e o INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE
CIDADES - "IPGC", Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 18.684.416/0001-31, com sede nacional administrativa à Avenida
Afonso Pena, n® 867, 8° andar, sala 809, Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP

30.130-002, neste ato representado por seu Diretor Presidente, LEONARDO LUIZ DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, professor universitário, portador da Cl n°: MG -10.553.834,
e CPF n°. CPF sob n° 061.387.266-50, residente e domiciliado à Avenida Bias Fortes, n°.

1.150, apto. 64, Bairro Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30.170-011, doravante
denominados, respectivamente, MUNICÍPIO E IPGC, ou "PARCEIROS" e,
individualmente, "PARCEIRO".

CONSIDERANDO:

a) as diretrizes e normas previstas na Lei Federal n°. 13.019, de 31 de julho de 2004, que
institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações
da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades
de interesse público e recíproco;

b) as diretrizes e normas previstas na Lei Federal n°. 8,987, de 13 de fevereiro de 1995,
que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos
previstos no art. 175 da Constituição Federal de 1988;

Rua Carajás, n". 522 - Setor Sul II - Bloco II
CNPJ: 03.439.239/0001-50

Fone: (66) 3402-2000

E-mail: l1nanceiro@barradoparcas.mt.20v.hr
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e)

g)

c) a Lei Federal n°. 11.079, de 30 de dezembro 2004, que institui normas gerais para
licitação e contratação de parceria público privada no âmbito da administração
pública;

d) o preceito contido no art. 21 da Lei n®. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que permite
o Poder Público firmar parcerias com o setor privado para a realização de serviços
técnicos para desenvolvimento de estudos e modelagens para a licitação de projetos
de Concessões Públicas e Parceria Público Privada (PPPs);
a demanda de projetos de Concessões Públicas e Parcerias Público Privadas (PPPs) do
MUNICÍPIO, e a possibilidade de manifestação de interesse social de particulares na
elaboração dos Estudos, por sua conta e risco;
o Programa de Brasil Inteligente do IPGC;
a proposição do IPGC em colaborar, em parceria com MUNICÍPIO, na elaboração dos
Estudos de Viabilidade e Modelagem Contratual, e no Assessoramento para
estruturação e desenvolvimento dos projetos de infraestrutura especificados do
OBJETO deste ACORDO DE COOPERAÇÃO;

h) o notório conhecimento e expertise comprovada do IPGC em assessoria, elaboração,
implementação e avaliação de processos inteligentes e sustentáveis de Estudos de
Viabilidade e Modelagem Contratual de grandes empreendimentos de Infraestrutura
Urbana de Parceria Público Privada (PPP).

í) os eventuais resultados da PARCERIA que estão em consonância com o princípio da
Economicidade e da Eficiência, os quais representam, em síntese, a promoção dos
resultados esperados com o menor custo possível, além de unir qualidade, celeridade
e menor custo na prestação do serviço pela Concessionária ou no trato com os bens
públicos.

RESOLVEM OS PARCEIROS, de comum acordo, celebrar o presente ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL, em conformidade com as normas legais
vigentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CIAUSULA PRIMEIRA

DEFINIÇÕES E REGRAS DE lOTERPRETAÇÃO

1.1 Este ACORDO de Cooperação Técnica e Operacional, é regido e interpretado de
acordo com os seguintes princípios:
1.1.1 Sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas neste Acordo de

Cooperação Técnica se aplicarão tanto no singular quanto no plural e o uso de
qualquer termo no gênero masculino incluirá o gênero feminino e vice-versa,
sem alteração de significado;

RiiLi Carajás, n". 522 - Setor Sul 11 - Bloco 11
CNP.J: 03.439.239/0001-50
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1.1.2 As referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as
suas alterações, substituições, consolidações e respectivas complementações,
salvo se expressamente disposto de forma diferente;

1.1.3 As referências neste Acordo de Cooperação Técnica a quaisquer dos
PARCEIROS incluem seus sucessores, cessionários autorizados e ainda, no que
couber, em relação ao cumprimento das diligências deste Acordo de Cooperação
Técnica, beneficiários e representantes;

1.1.4 Este Acordo de Cooperação Técnica e/ou os direitos e obrigações aqui contidos
não poderão ser atribuídos, cedidos e/ou transferidos, no todo ou em parte, por
qualquer dos PARCEIROS sem o consentimento prévio e por escrito.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO OBJETO

2,1 O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por OBJETO estabelecer a mútua
cooperação técnica, entre o MUNICÍPIO e o IPGC, com o objetivo de empreender
esforços para o desenvolvimento e estruturação dos seguintes projetos de
infraestrutura urbana, mediante Assessoria, Estudos de Viabilidade e Modelagem
Contratual Técnica, Econômico-financeira, Jurídica e Ambiental para contratação de
Parceria Público privada destinado a:

2.1.1. Serviços de limpeza urbana, contemplando serviços de varrição manual de vias e
logradouros públicos; coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliar, comercial e
de varrição com sistema de monitoramento via satélite; implantação, manutenção e
higienização de contêineres metálicos; serviços de manutenção de áreas verdes
(poda de árvores, irrigação, roçagem mecanizada e plantio de mudas); Serviços de
conservação de vias (capina, raspagem, pintura de guias, limpeza de lotes e limpeza
de praias); coleta seletiva e educação ambiental; Operação e manutenção de
Ecopontos operação de triturador de galhadas com fornecimento de mão de obra,
insumos, ferramentas, equipamentos e maquinários, destinados ao atendimento de
demanda da Secretaria Municipal de Urbanismo e Paisagismo, adstrita a Prefeitura
Municipal de Barra do Garças/MT.

2.1.2, outros projetos estratégicos que o MUNICÍPIO identificar ao longo da parceria e
que o IPGC, concordar em desenvolver, compondo esse ACORDO de Cooperação
mediante Aditivo Contratual.

CLÁUSULA TERCEIItA

ÁREAS DE COOPERAÇÃO e OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

Rua Carajás, n^'. 522 - Setor Sul I] - Bioco II
CNP.I: 03439.239/0001-50

Fone: (66) 3402-2000
E-mail: financciro@barriiüogarcas.mt.gov.hr
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3.5

3.1 Os PARCEIROS envidarão os melhores esforços para a cooperação no
desenvolvimento dos estudos e estruturação dos projetos que são OBJETO deste
instrumento, mediante Assessoria Integral e realização de Estudos de Viabilidade e
Modelagem Contratual Técnica, Econômico-financeira, Jurídica e Ambiental visando

a estruturação do processo de Concessão Pública ou Parceria Público-Privada (PPP),
nos termos do Plano de Trabalho em Anexo.

3.2 Para desenvolvimento dos projetos serão realizadas reuniões com grupo técnico
específico para cada projeto, a ser criado por meio de portaria, sendo registradas em
atas as decisões de maior relevância.

3.3 Os PARCEIROS deverão sempre comunicar previamente uma à outra, para que
manifestem seu interesse em participar das atividades, quando da realização de
projetos e estudos iguais ou similares aos relacionados no OBJETO do presente
Acordo de Cooperação Técnica, além de quaisquer eventos que venham a inviabilizar
a continuidade da execução dos projetos ou alterações relativas ao cronograma do
projeto.

3.4 Qualquer intercâmbio de informações entre os PARCEIROS estará sujeito às suas
respectivas políticas e procedimentos sobre divulgação e acesso a informações, sendo
vedada a publicação ou divulgação, sob qualquer forma, dos estudos e materiais
desenvolvidos.

O MUNICÍPIO, com a finalidade de colaborar, no que lhe cabe, com o
desenvolvimento dos estudos para a execução do OBJETO acordado no presente
instrumento, concorda, na pessoa do Prefeito Municipal ou órgão competente, em
emitir ofício e conceder procuração ao representante legal do IPGC, nos termos dos
documentos em ANEXO (I e II).

Além das entregas listadas no item 3.1, outras entregas conexas também poderão ser
acordadas entre os PARCEIROS periodicamente, sujeitas às políticas e procedimentos
internos de cada uma dos PARCEIROS, incluindo as políticas sobre celebração de
convênios.

3.7 Por meio da Assessoria Integral o IPGC apoiará a condução do processo licitatório em
todos os seus atos e fases, inclusive nas audiências e consultas públicas, se houver,
fazendo com que o(s) Projeto(s) a ser(em) realizado(s) pelo Município sejam
implantados por empresa habilitada e competente

3.7.1 O IPGC irá prestar apoio técnico ao Município na interlocução e apresentação
das informações técnicas eventualmente exigidas pelos órgãos públicos
competentes para a instrumentalização de processos, bem como para a tomada
de decisões referentes ao(s) Projeto(s); e

3.7.2 Além disso, prestará também suporte ao Município no processo de licitação até
a transferência dos empreendimentos à iniciativa privada, em especial para a

Rua Carajás, n". 522 - Setor Sui II - Bloco II
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elaboração de respostas aos apontamentos da consulta pública, ajustes dos
documentos do processo de seleção, e apoio na realização de eventos de
consulta ao mercado e à sociedade cml, como audiências públicas e
apresentações ao público do setor (roadshows), se houver.

3.8 É de responsabilidade exclusiva do IPGC pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto pre\asto no
termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade
civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria

ou os danos decorrentes de resti-içao à sua execução.

3.9 A administração pública possui prerrogativa para assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar
sua descontinuidade

O

CLÁUSULA QUARTA
DA EXECUÇÃO

4.1 As ações relacionadas à execução deste Acordo de Cooperação Técnica visarão os
objetivos estipulados no OBJETO, por intermédio dos instrumentos previstos no item
3.1 deste Acordo.

4.2 O IPGC executará e coordenará os Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica,
Jurídica e Ambiental (EVTEJAs), aliados à Assessoria Integral, a fim de promover a
estruturação, o relacionamento, o gerenciamento e a modelagem dos projetos
almejados pela Administração Pública, mantendo a equipe técnica do município
permanentemente envolvida e informada sobre a execução dos projetos;

CLÁUSULA QUINTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS

5.1 Não haverá transferência de recursos financeiros entre os PARCEIROS para a
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, bem como não poderão ser
oferecidos bens ou serviços como forma de contrapartida à execução do OBJETO do
presente instrumento

5.2 Cada um dos PARCEIROS arcará com seus respectivos encargos incorridos em
virtude da celebração deste Acordo de Cooperação Técnica, como o deslocamento de
suas equipes, comunicação externa e outras despesas que se fizerem necessárias para
a plena execução deste Acordo.
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5.3 Realizadas as condições de uma licitação bem-sucedida, que leve à homologação e
adjudicação de um vencedor do certame licitatório, constará no Edital referente ao
certame que o vencedor da licitação, terceiro não contemplado pelo acordo, irá
garantir recompensa pecuniária sob o título de "ressarcimento" em favor do IPGC - o
autor dos estudos - nos termos do art. 21 da Lei Federal N°. 8.987/95.

CLÁUSULA SEXTA

DOS EVENTUAIS RESULTADOS DA PARCERIA

6.1 O Objeto da parceria consiste na cooperação entre os PARTÍCIPES visando a
estruturação inteligente de um programa de Concessões e Parcerias Público-Privadas na
área de infraestrutura urbana, e será satisfeito mediante a capacitação do município,
podendo não obstante, produzir eventuais resultados para os partícipes.

6.1.1 Os eventuais resultados deverão ser benéficos para a finalidade da presente
parceria, não podendo, de qualquer forma, causar qualquer tipo de onerosidade para
algum dos partícipes que já não estariam previstos na realização do mesmo projeto
sem a celebração da presente PARCERIA.
6.1.2 São resultados eventuais a assinatura, pelo MUNICÍPIO, de Contrato de
Concessão com concessionária em razão da realização de procedimento licitatório,
estruturado e assessorado pelo IPGC, e o ressarcimento dos estudos e modelagem do
IPGC a ser realizado pelo vencedor adjudicado como pressuposto da assinatura do
Contrato de Concessão.

6.2 O MUNICÍPIO deverá selecionar a proposta mais vantajosa, em consonância com o
valor orçamentário estabelecido e justificado para a realização do Contrato de Concessão,
de forma fundamentada e em consonância com as regras de concorrência estabelecidas no
Edital de Licitação.

6.3 Os editais de licitação dos respectivos projetos deverão conter, entre seus itens, cláusula
de ressarcimento dos estudos elaborados pelo IPGC, a ser realizado pela iniciativa privada
que se sagrar vencedora dos certames, conforme disciplina o art. 21 da Lei n°. 8.987/95.

6.3.1 A cláusula deverá colocar o ressarcimento pelos estudos como condição de
possibilidade para que a adjudicatária assine o contrato de concessão.

CLÁUSULA SÉTIMA

DO ACOMPANHAMENTO

7.1 Cada PARCEIRO indicará um preposto e o seu respectivo substituto para acompanhar a
execução deste Acordo, observando-se, no caso da Administração Pública, os requisitos
legais cabíveis para a nomeação ou representação, e no caso do IPGC, suas disposições
Estatutárias e as devidas formalidades de outorga.
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7.2 Aos propostos do Acordo de Cooperação Técnica, compete dirimir, conjuntamente, as
dúvidas que surgirem na sua execução e darão ciência aos respectivos titulares das pastas.
7.3 Quaisquer comunicações referentes ao presente Acordo de Cooperação Técnica deverão
ser realizadas por escrito e entregues à outra parte pessoalmente ou por meio de
correspondência física ou eletrônica, com comprovação de recebimento, nos endereços a
seguir indicados ou em outro que for posteriormente comunicado por escrito, dirigidas aos
respectivos prepostos abaixo nomeados:

MUNICÍPIO,
Sr.(a) Fábio Tadeu Weiler

E-mail: financeiro@barradogarcas.mt.gov.br
Tel: (66)99988-7622

Endereço: Rua Carajás, 522, Setor Sul II, Bloco II, Barra do Garças, Mato Grosso,
CEP: 78.600-000

IFGC

Sr. LEONARDO LUIZ DOS SANTOS

E-mail: contato@ipgc.com.br / Tel: 0313582-3309
Endereço; Av Afonso pena, n° 867, sala 809, Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais,
CEP 30130.002

7.3.1 A mudança de destinatário, de endereço ou de qualquer dos números acima
indicados deve ser prontamente comunicada aos demais PARCEIROS, conforme
aqui previsto; se dita comunicação deixar de ser realizada, qualquer aviso ou
comunicação entregue aos destinatários ou nos endereços acima indicados será
considerado como tendo sido regularmente feita e recebida.

CLÁUSULA OITAVA

DA VIGÊNCIA

8.1 O PRAZO de vigência deste presente Acordo de Cooperação Técnica e Operacional é de
24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, de comum acordo entre os PARCEIROS, nos termos das normas legais
pertinentes.
8.2 A prorrogação do prazo de vigência será justificada mediante a imprescindível
necessidade para a conclusão do projeto, cumprimento dos objetivos e satisfação do
interesse público, inerentes ao presente instrumento.

CLÁUSULA NONA

DA ALTERAÇÃO

Rua Carajá-s, ii". 522 - Setor SuJ II - Bloco 11
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9.1 Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e
disposições, mediante Aditivo Contratual, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde
que tal interesse seja manifestado, previamente, por escrito.

9.1.1 Salvo disposição em contrário estabelecida neste instrumento, este Acordo de
Cooperação Técnica e/ou os direitos e obrigações aqui contidos não poderão ser
atribuídos, cedidos e/ou transferidos, no todo ou em parte, por qualquer dos
PARCEIROS sem o consentimento prévio e por escrito do outro PARCEIRO, o qual
não poderá ser negado de forma injustificada.

9.1.2 E proibida, mesmo que por convergência de vontade entre as partes, a
celebração de termo aditivo que preveja a transferência de recursos financeiros, bem
como o oferecimento de bens ou serviços como forma de contrapartida à execução
do OBJETO do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA RESCISÃO

10.1 Os partícipes podem rescindir o presente instrumento, a qualquer tempo, com as
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades. Sendo que a
publicidade dessa intenção deverá obedecer ao prazo mínimo de antecedência de 60
(sessenta) dias;

10.2 No caso de eventual rescisão deste Acordo, os PARCEIROS poderão prever a
continuidade da execução de atividades previamente acordadas e já iniciadas, os quais
manterão seu curso normal até sua conclusão.

10.3 Não havendo a previsão de continuidade da execução nos termos da cláusula 10.2, não
restarão aos PARCEIROS quaisquer obrigações ou encargos a serem cumpridos em razão
do presente Acordo de Cooperação, a não ser, apenas no que couber, o sigilo, a proteção, o
respeito e a boa-fé para com os dos dados transferidos e a imagem dos PARCEIROS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA PUBLICAÇÃO

11.1 O MUNICÍPIO, publicará o EXTRATO deste ACORDO no DIÁRIO OFICIAL, deverá
ocorrer no prazo de 5 dias após a assinatura do presente instrumento.
11.2 O IPGC, em respeito ao Princípio da Transparência e a legislação pertinente, também
realizará a publicação do EXTRATO deste presente ACORDO, em seu site oficial
https://ipgc.com.br/, no campo "Transparência".

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Rua Carajás, ii". 522- Sclor Sul II - Bloco II
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DA DIVULGAÇÃO

12.1 Em toda e qualquer ação promocional (road show, folders, vídeos institucionais,
matérias jornalísticas, etc) e de divulgação de resultados de que trata o OBJETO deste
ACORDO, o MUNICÍPIO, deverá constar, obrigatoriamente, a participação do IPGC, como
o responsável pelo Assessoramento, Estudos e Modelagem, condicionada à efetiva
utilização dos estudos do IPGC nos editais de licitação das concessões.
12.2 Em toda e qualquer ação publicitária do Brasil Inteligente e demais programas, o IPGC
vinculará o MUNICÍPIO, pela parceria no planejamento, desenvolvimento e execução do
projeto, dando-lhe a devida notoriedade, condicionada à efetiva utilização dos estudos do
IPGC nos editais de licitação das concessões.
12.3 Em decorrência da parceria firmada a partir deste ACORDO, o MUNICÍPIO, autoriza o
IPGC a vincular sua imagem institucional, compreendendo a inclusão e divulgação de sua
logomarca oficial no sítio eletrônico <https://ipgc.com.br>, mídias digitais oficiais, bem
como todo e qualquer material gráfíco-publicitário do Instituto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO SIGILO E PROTEÇÃO DE DADOS

13.1 Ambos os representantes legais das pessoas jurídicas que firmam o presente Acordo de
Cooperação, obrigam-se a atuar em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção
de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria,
em especial a Lei n°. 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de
dados. No manuseio dos dados os PARCEIROS deverão:

(a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas com o fim de desenvolver e
executar o objeto deste Acordo de Cooperação e em conformidade com estas cláusulas,
e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer
razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente a outro

PARCEIRO.

(b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os
dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir
a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação,
divulgação ou perda acidental ou indevida.
(c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados,
modificados ou removidos sem autorização expressa dos PARCEIROS.
(d) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus colaboradores, representantes ou
terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que
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todos que lidam com os dados pessoais assinaram Acordo de Confidencialidade, bem
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os

utilizar para outros fins, diverso aos objetivos deste Acordo de Cooperação.

13.2 Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia
autorização, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos,
compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma
reflitam referidas informações.

13.3 Os PARCEIROS deverão notificar em até 48 (quarenta e oito) horas a respeito de:
Qualquer descumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção
de Dados Pessoais pelo PARCEIRO, seus funcionários, ou terceiros autorizados;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO COMPLLANCE

14.1 Os PARCEIROS declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, e se comprometem a cumpri-las fielmente, bem como exigir o seu
cumprimento pelos terceiros por elas contratados, comprometendo-se, sem prejuízo das
demais obrigações legais, a:

14.1.1 não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer
outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem
indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente.
14.2.2 adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento
das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir tratamento indevido aos dados e
informações compartilhadas, atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas
contratados.

14.2 O IPGC declara que tem, e manterá até o final da vigência deste contrato, um código de
ética e conduta próprio cujas regras se obriga a cumprir fielmente, bem como exigir o seu
cumprimento pelos terceiros por ela contratados.
14.3 Por meio da modelagem da licitação e da assessoria serão tomadas todas as medidas
necessárias para contribuir tecnicamente para com a imparcialidade, qualidade e condições
de concorrência para a licitação do Projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DO FORO
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15,1 Fica eleito o Foro Cível da Comarca de Barra do Garça, estado de Mato Grosso, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que porventura possam surgir da execução deste
acordo, com expressa renúncia de qualquer outro.
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam este Acordo de Cooperação Técnica em 03
(três) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, em juízo
ou fora dele, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Barra do Garças, 20 de julho de 2.020.

Município de Barra do Garças
Adilson Gonçalves de Macedo

Prefeito Municipal

LEONARDO LUIZ DOS SANTOS

Diretor Presidente do Instituto de Planejamento e Gestão de Cidades

TESTEMUNHA 1 - GOVERNO:

CPF: 587.591-070-49

TESTEMUNHA 2 - INSTITUTO:

CPF:
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ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias, não foram encontradas correspondências a respeito do Projeto de Lei n°141/2022

(Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo a finnar acordo de Cooperação Técnica e

Operacional com a instituição que menciona, e dá outras providências) de autoria do Poder

Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 26 de julho de 2022

Lanssá' Rafaella

Portaria 1

es de Farias

018

(66) 3401-2484 /3401-2395 /340I-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.ieg.br — fb.coDi/caniaramuiiícip:)lbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gman.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

PROCUR.\DORlA GERAL MUNICIPAL

OFÍCIO N2 88/PROJUR/2022

Barra do Garças/MT, 05 de Agosto de 2021.

Da: Procuradoria Jurídica Geral do Município

À: Câmara Municipal de Barra do Garças

Presidente Pedro Ferreira da Silva Filho

Assunto: Projeto de Lei n^ 141, de 21 de Julho de 2022.

Prezada Senhor Presidente da Câmara Municipal e Ilustríssimos Vereadores,

A par de cumprimentá-los, sirvo-me do presente ofício, para encaminhar

explicações acerca do Projeto de Lei ns 141, de 21 de Julho de 2022.

Pois bem, o referido projeto visa a autorização do Poder Executivo a firmar

Acordo de Cooperação Técnica e Operacional com INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DE CIDADES - IPGC, tendo em vista a necessidade de uma empresa especializada na

elaboração de estudos e projetos relacionados a procedimentos Ücltatórios e de concessão

de serviços públicos na área de coleta de resíduos sólidos.

Vale ressaltar que esta parceria não terá custos a Administração Pública

Municipal transferência de recursos financeiros entre os PARCEIROS para a execução do

presente Acordo de Cooperação Técnica e Operacional, bem como não poderão ser

oferecidos bens ou serviços como forma de contrapartida à execução do OBJETO do presente

instrumento.

Rua Carajás, n® 522, Centro -Fone: (66) 3402-2000

CEP 78.600-000- Barra do Garças/MT
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PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL

Inclusive^ mesmo se houver aditivo contratual, ou seja, prorrogação desta

parceria, o termo de cooperação técnica anexo ao projeto deixa claro que a transferência de

recursos financeiros é proibida, senão vejamos:

9.1.2 É proibida, mesmo que por convergência de vontade entre as

partes, a celebração de termo aditivo que preveja a transferência

de recursos financeiros, bem como o oferecimento de bens ou

serviços como forma de contrapartida à execução do OBJETO do

presente instrumento.

Além disso, o novo marco lega! do saneamento instituído pela Lei Federa! n^.

14.026 de 15 de julho de 2.020, em seu artigo 10, prevê a necessidade da celebração de

contrato de concessão, mediante prévia licitação, nos termos do art. 175 da Constituição

Federal.

Nesse sentido, para que a Administração Pública possa iniciar a regularização

contratual relacionada aos serviços de resíduos sólidos, faz-se necessário a celebração desta

^  parceria para otimizar e qualificar os estudos técnicos necessários a abertura de um

procedimento licitatório.

Por fim, também vale ressaltar que encontra respaldo legai a inclusão em

cláusula editalícia a recompensa pecuniária que deverá ser paga pelo vencedor do certame e

não pela Administração Pública, sob o título de "ressarcimento" em favor do IPGC (autor dos

estudos), nos termos do art. 21 da Lei Federal n^. S.987/95, in verbis:

Rua Carajás, n" 522, Centro - Fone; (66) 3402-2000
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PROCUR.\DORIA GERAJL MUNICIPAL

Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras

e despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à concessão,

de utilidade para a licitação, realizados pelo poder concedente ou

com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados,

devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios

correspondentes, especificados no edital.

Dessa forma, requer-se a aprovação do presente projeto, tendo em vista

a importância e a legalidade da celebração desta parceria, a qual só trará benefícios a

Administração Pública Municipal, sem nenhum ônus.

Cordialmente,

Assinado de forma digital

HERBERTDE por HERBERT DE SOUZA
F^ZE

SOUZA PENZE Dados: 2022.08.05
1S;14:S2-04'00'

HERBERTDE SOUZA PENZE

Procurador Geral do Município

OAB/MT22A75
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Parecem®: 117/2022

Projeto de Lei n" J41/2022, de 21 de juiho de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo firmar acordo de
cooperação técnica com a instituição que menciona e dá oi4tras providências."

I-RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n" 1412022, de 21 de julho de 2022, de autoria do
Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo firmar
acordo de cooperação técnica com a instituição que menciona e dá outras providências."

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que:

"O pre.sente Acordo de Cooperação Técnica e Operacional, visa
regulamentar a relação jurídica do município de Barra do Garças e o
IPGC. tendo por objetivo buscar uma modelagem e estruturação de
projetos, de interesses reciproco, em que haja conjunção de esforços
para a realização do objeto, para darmos cumprimento ao Artigo 10
da Lei Federal n'\ 14,026 de 15 de julho de 2020...

03. Já o projeto autoriza a finnar acordo de cooperação de acordo como a minuta de
termo de cooperação em anexo..

04. E o relatório.

11-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passíu-
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaiomos se a matéria é de
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma
em que deve ser apresentado, se como lei complcmcnrar ou como lei ordinária, e por ílm
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja. se esse. caso aprovado, estaria apto a
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando
nenhuma norma a ele hiemrquicamenie superior, dadas es.sas explicações passamos a análise
dos requisitos mencionados:

06. - Da Competência - É indiscüti\ el a competência do município para legislar
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar
sobre assunto de seu peculiar interesse:

Constituição Federal

30. Compete aos Municípios:
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/ - Legisla! sobre assuntos de interesse local;

(■•r

Lei Orgânica do Mtuticipio de Barra do Garças

Artigo I0~ Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-
IhCy privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

I- Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;

IJ -Suplementar a legislaçãofederal e estadual, no que lhe couber;

(••r . ■ '
07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a
iniciativa das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão
da esfera de competência:

^Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos,
observado o disposto nesta lei "

08. Portanto, não há qir.ílquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.
09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo
48 da Lei Orgânica e que devem obrigaloriajnente serem propostas sob a forma de lei
complementar.

10. - Da Legalidade: Em análise ao projeto apresentado, a princípio, nos parece a
legalidade de autorizar o Poder Executivo de fi rmar o convênio para repassar o recurso, eis que
o beneficiário é uma associação, ou seja, entidade sem finalidade lucrativa, com finalidade de
prestar assistência (Mediação em crimes de menor potencial oíensivo) gratuita e permanente
aos que dela necessitarem. Assim, tal repasse (doação) não é proibido, encontrando respaldo na
Lei 8.666/93, em especial no artigo 17.

11- A legislação brasileira estabelece proibições de doações que não atendam o
interesse público, o que não é o caso em apreço, pois que o mesmo será utilizado para suprir
necessidade social. Nesse sentido, a LOAS (Lei 8742/93). dispõe logo em seu artigo Tque:

'*Art. í° A üssi.siència social, direito do cidadão e dever do Estado, é
Política dc Seguridade Social não contributivct. que prove os mínimos
sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de
iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas."

13. O artigo 2°. ineisü L-dispõe .t^ie assistência social tem como objetivo a proteção
social, que visa à garantia da vida. à redução dc danos e á prevenção da incidência de riscos,
especialmente. Se o Estado não presta diretamente esse serviço, nada impede de fazê-lo através
de Entidade, desde que efetue devidamente a prestação de comas.

13. Nesse sentido, o artigo 10 da LOAS dispõe que:
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**Árt. 10. A UniãOj os EstadoSy os Municípios e o Distrito Federal
podem celebrar convênios com entidades e organizações de
assistência sociatf em conformidade com os Planos aprovados pelos
respectivos Conselhos."

14. Nesse aspeclo. havendo íiscalizaçào e aprovação pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, s.m.j., não vislumbro óbice a aprovação do projeto.

15. Nos termos do artigo 15 da LO.'\S. compete aos Municípios, entre outras,
"destinar recursos financeiros para custeio do paganieniu dos benefícios eventuais de que trata
o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conscliios Municipais de Assistência Social;
(Redação dada pela Lei n" 12.435. de 2011)".

16. Por outro lado. não há que se falar da incidência do disposto no art. 10, da Lei
de Improbidade Administrativa (Lei 8429/92), abaixo transcrito.

'7// - Doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente
despersonalizado, ainda que dejlns educativos ou assistências, bens,
rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades
mencionadas no art V desta lei, sem observância das formalidades
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;"

17. Em análise ao dispositi\ o. configura ato de improbidade administrativa a doação
de verbas sem observância das formalidades legais e regulamentares. No caso em apreço, as
formalidades estão sendo observadas, pois nãc^ fere os princípios constitucionais, demonstra o
interesse público, pede autorização legislativa, entre outros, além de indicar que as despesas
decorrentes do projeto de lei coirerão por conta dc dotação orçamentária citadas.

18. Por outro lado, entendemos, deve-se, a princípio, na ausência de lei municipal
que verse sobre o tema, aplicar-se ao caso em leia. em homenagem ao princípio da simetria, o
disposto na Lei Federal 13.019/2014 que '"Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse, público e reciproco, mediante a execução de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos cm planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação : define diretrizes para a
política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e
altera as Leis n os 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9. '^90. de 23 de março de 1999. "

19. Para tal faz se necessário cauteloso exame sobre o enquadramento da entidade
beneficiada as exigências da lei supra, ou se ele se enquadra nos casos em que sua aplicação é
dispensada, conforme disposto no artigo 3°:

3o h'cio sif aplicam as e-xigèridic- dci^tu Lei:

/ - às transferências cie recítr.síjs /loniotogaclus peio Congresso acionai ou autorizadas
pelo Senado Federa! nuquiht em que as disposições especificas dos iraludos. acordos
e convenções internacionais confliiurem com esfa Lei: (Redação dada pela Lei n"
13.204 de 20} S)

II - (revogado): (Redação dada pela Lei n" 13.204. de 2015}

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 J 0800 642 6811
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/// - aos cimríV.Qs de gestão celebrados cow organizações sociais, desde que cumpridos
os requisitos pre\'isios na Lei n" 'L63~. de 15 de maio de 199S: (Redação dada
pela Lei n'' 13. 20-i, de 2015)

IV - aos ciiri\-ànÍ4>s e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem Jins
lucrativos nos termos do § I o do ari. 199 da Comiituição Federai: (Incluído
pela Lei n" 13.20-1. de 2015)

V-aos termos de compromisso cultural referidos no § I o do art. 9 o da Lei n o 13.018,
de 12 deJulho de 2014: (Incluído pela Lei n" 13.204, de 2015)

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de
interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei no 9.790, de 23
de março de i999: (Incluído pela Lei n" 13.204. de 2015) VII - às transferências
referidas no art. 2 o da Lei no 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5 o e 22 da
Lei n o l L 947. de / 6 deJunho de 2009: (Incluído pela Lei n" 13.204. de 2015)

VIU - (VETADO): (Inchadopela Lei n" 13.204. de 2015)

IX - aos pagamentos realizados a titulo de anuidades, contribuições ou taxas
associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que .sejam
obrigatoriamente constituídas por: (Incluído pela Lei tf 13.204, de 2015]
a) membros de Poder ou do Ministério Público; (hichdda pela Lei tf 13.204. de
2015}

h) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública: (Incluída pela
Lein"]3.204. de2l)í5)

c) pessoas Jurídicas de direito Dithlico interno: (Incluída pela Lei tf 13.204. de
2015)

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Incluída pela Lei n"
13.204. de 2015i

X - as parcerias entre a cidmimslração pública e os serviços sociais autônomos."

20. Não foi sido juntado nenhum documento comprobatório de que a entidade está
enquadrada na exceção do inciso ÍV do artigo supra conforme ditame do artigo 199 da
Constituição Federal:

"Art. 199. A cissistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1° - í.v instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, .segundo diretrizes deste,
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as
entidades filanirópícas e as .sem fins lucrativos.
§ 2" E vedada a destinação de recursos públicos para auxilias ou
subvenções às in.siiíuições privadas com fins lucrativos. "

21. Ademais a norma federal estabelece vários requisitos, para que a cooperação
possa se efetivar, e nosso entendimento, e esse c também o entendimento que se extrai da lei. é
de que a competência inicial para análise de tal documentação deve ser da assessoria jurídica
da prefeitura municipal:

"Art. 35. A celebração c a fonnalizaçüo do lemio tic colaboração e do lermo de roínento
dependerão da adoção das seguinies providências pela administração pública:

(...)
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Vi - emissão de parecer jurídico do õrgâo de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria."

22. Nesse ponto, emendemos que o píirecer favorável da assessoria jurídica do
órgão se deu quando da anuência do Procurador Gerai do Município, através de carimbo que
subentende ter sido sua legalidade constatada após re\isào.

23. Fora juntado ao projeto minuta de termo de cooperação que, em tese tem o
condão de tornar legal o presente projeto, porém, a nosso ver traz regras bastante genéricas
além de não informar de forma clara as e incontroversa a finalidade social e não lucrativa da
Associação. Porém sendo tai análise de mérito, recornendamos aos vereadores que a façam,
verificando assim se o termo de convênio, atende e regtiiamenia amplamente ao interesse
público e feito com instituição dedicada a isso.

24. Importante salientar ainda que estamos em ano eleitoral o que toma necessário
o estudo do presente projeto sob a luz do artigo 73, ̂ lü da lei 9.504/1997:

"Ari. 73. São proihithf.s üos agentes púbiicos. .servidores ou não, as
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades
entre candidatos nos pleitos eleitorais:

c..)

§ JO. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição
gj-atuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração
Publica, exceto nos casos de calamidade piiblica, de estado de
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em
execução orçamentário no exercício anterior, casos em que o
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua
execução financeira e administrativa. "

25. Apesar de não mencionar Isso com clareza, nos parece evidente que o texto
legal supra, ao vedar a conduta, o fez apenas para esfera federativa onde ocorreria a eleição,
sentido em que nos fala GOMES':

"Não hei clareza no texto legal quanto ao alcance da vedação. A
proibição de distribuição atinge simullaneamenre a Administração
Pública federal, e.stadual e municipal, ou somente a da circunscrição
do pleito? Ao que parece, a restrição só incide na circim,scrição do
pleito. Não fosse assim, de dois em dois anos as ações estatais
concernentes à a.ssisíência social, em todo o Pais, ficariam
parcialmente paralisadas durante todo o ano eleitoral, o que não é
razoável. Não se olvide que a distribuição de bens e benefícios não
poderá ser usada poUticameme. em prol de candidatos, partidos ou
coligações, sob pena de incidir o artigo /K. da Lei Eleitoral "

Direito eleitoral / José Jaíro Gomes - 14. cd. rev., atuaf c ajnpl. - São Paulo: .Atlas. 2018.
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26. Evidente, porém que iViesnío que em esfera diferente, o uso da máquina pública
é sempre vedado, devendo sempre o vereador, em sua análise de mérito, verificar tai
possibilidade, nesse sentido lambem nos fala GOMES":

"A verdade é que esses agentes públicos, em período eleitoral, acabam
se utilizando da sua posição de destaque para beneficiar candidaturas.
Sempre foi prática corriqueira o uso da "máquina administrativa" em
prol de candidatos que têm a simpatia do Administrador. Quando o
Prefeito, o Governador ou o Presidente querem se reeleger ou fazer o
seu sucessor, toda a Administração se empenha em mostrar-se eficiente
aos olhos dos eleitores, para convencer da necessidade da
continuidade daquele governo. Para isso, as obras públicas se
avolumam, não param as inaugurações e as campanhas publicitárias
.são intensificadas, sempre associando-se os benefícios levados ao povo
com V Admini.strador de então. Esses atos de governo/ administração,
em outras ocasiões até entendidos lícitos, podem caracterizar abuso do
poder político, porque a.s,sumem finalidade eleitoreira. Para a
configuração do abuso de que trata a lei eleitoral, não é neces.sário que
o ato administrativo, considerado em si. isoladamente, seja ilícito.
Basta que a sua motivação tenha sido eleitoreira e os seus efeitos
graves, na perspectiva do ideal de equilíbrio na relação de forças entre
os candidatos, para que se configure o abuso. A pavimentação de ruas
em uma comunidade carente, p.ex., reclamada há tempos pelos
moradores, mas que deixa para ser feita no mês de setembro, às
vésperas da eleição, embora a administração tivesse todas as
condições de realizá-la anteriormente, inclusive os recursos
financeiros e a disponibilidade do empreiteiro. Os planos cruzado e
real, que foram concebidos em pleno ano eleitoral, são entendidos por
Lauro Barreto 89 como reveladores de abuso. "

21. Outro ponto importante é a verificação da existência de previsão orçamentária
anterior e continuado, análise essa que sugerimos, seja feita pela comissão de Economia e
Finanças, a qual, recomendamos também faça a análise das prestações de contas caso o repasse
ou convênio tenha ocorrido também no ano anterior.

ni- CONCLUSÃO

28. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verillcado o recomendado no item anterior
do presente parecer, este Advogado OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do projeto.
cabendo aos vereadores análise do mérito.

29. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais.

" Direito eleitoral / José Jairo Gomes - M. cd. rev.. atual, e ampl. - São Paulo: Atlas. 2018.
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^0- Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus
efeitos, até eventual controle a posieriori.

31. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 08 de agosto de 2022.

HEROS PEN.A

Ad\'ügado
Matrícula: 213 - OAB/Ml: 14.385-B
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei n° 141/2022 de
autoria do poder EXECLmvo
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO .lüSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVOR/WEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de (\ovO-Ao
Sala das Comissões da Câmara Municipal. em

de 2022.

>:P£esidente

:gabr

Relator

URILÓ VALÔE

LOPES

TELLO

aprovado
EM SE^AOqSc S

■'iiui/iij Je ^óiisâ'
ii Administralivo

-■ ■o 13/1996
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 141/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAJL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS- analisando a
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das

de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. PAUL RAIS

□  o-
Ver. HADEILTON TANNINE

Relator
R ARAÚJO

Ver. GERAL S R, NETO

aprovado
EM SESSM_££_/2£_/_£oa ̂

JtiSoiücr
Auxiliar Admin!stra'ivo

Por!,?fia
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COMISSÃO DE OBRAS PUBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO
AMBIENTE.

PARECER

Projeto de Lei ü" 141/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO
E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , «m cpígr/fc, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser ícftktdida matma, legal (f constitucional.

Sala das Comissões da Gamar: de 2022.

UirfltUiiu 1

RÜÈ JESUS N^NES

Ver^JAIRO
Relato

APROVADO

MSES

Ver. CARPEG NZAGA DA S. LIONES <

cx o-g / e-opg

Cilma Balbino de Sousa
Auxiliaf Administrativo

Portaria 13U9Ç'">
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da SUva

VOTAÇÃO

VEREADORES ' PARTIDO SIM NÃp ABSTpNÇÂO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB
X

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS
V

GABRIEL PEREIRA LOPES — Vice - Presidente PSDB
i

GER.ALMINO ALVES R. NETO PSB
<

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - i- Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIR.A - 2" Secretário REPl BLK ANO
y

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC
ií

MURILO VALOES METELLO RF.Pl BLK A.NO

X
PAULO BENTO DE MORAIS PL

1

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
Ku\A'=AO e rA

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
X

VAITIEI LEITE GUIMARÃES MDB X

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por Unanimidade
c' j vereadores presentes
rn üesseo Cidinarla do
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REDAÇÃO

REDAÇAO FINAL

PROJETO DE LEI N° 141 DE 21 DE JULHO DE 2Q22

"Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo a
firmar acordo de Cooperação Técnica e
Operacional com a instituição que menciona, e dá
oittras providências."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Autoriza o Poder Executivo a furoar Acordo de Cooperação Técnica
e Operacional com o INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE CIDADES — IPGC,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos; para estabelecer mútua cooperação
técnica, com o objetivo de empreender esforços para o desenvolvimento e estruturação de
projetos, mediante Assessoria, Estudos de Viabilidade e Modelagem Contratual Técnica,
Econômico-financeira, Jurídica e Ambiental para contratação de Parceria Público privada
destinado a Serviços de limpeza urbana, contemplando serviços de varrição manual de vias e
logradouros públicos; coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliar, comercial e de varrição
com sistema de monitoramento via satélite; implantação, manutenção e higienização de
contêineres metálicos; serviços de manutenção de áreas verdes (poda de árvores, irrigação,
roçagem mecanizada e plantio de mudas); Serviços de conservação de vias (capina, raspagem,
pintura de guias, limpeza de lotes e limpeza de praias); coleta seletiva e educação ambiental;
Operação e manutenção de Ecopontos operação de Iriturador de galhadas com fornecimento de
mão de obra, insumos, ferramentas, equipamentos e maquinários.

Art. 2° - A Cooperação Técnica será formalizada mediante Termo de
Cooperação Técnica entre a entidade e o Poder Executivo.

Parágrafo Único - Os Termos de Cooperação Técnica bem como se
Aditivos sempre que versarem sobre repassesfinanceiros ou cessão de uso de maquinários ̂
equipamentos públicos deverão ser referendados pela Câmara Municipal."

Art. 3° - Não haverá transferência de recursos financeiros entre os

PARCEIROS para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, bem como não
poderão ser oferecidos bens ou serviços como forma de contrapartida à execução do OBJETO
do presente instrumento.

Art. 4° - Cada um dos PARCEIROS arcará com seus respectivos encargos
incorridos em virtude da celebração deste Acordo de Cooperação Técnica, como o
deslocamento de suas equipes, comunicação externa e outras despesas que se fizerem
necessárias para a plena execução deste Acordo.

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
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Art. 5° - Aplica-se subsidiariamente a esta lei, as disposições constantes da
Lei n°. 13.019, de 31 de julho de 2.014 e da Lei de Licitações.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 08 de
agosto de 2022.

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO
Vereador-PSD l^eCfetário
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT^^''^residente Comissão Constituição, Justiça e Redação
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